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"A mulher torna-se concubina, não porque seja imoral, mas porque é um ser humano dotado dessas mesmas exigências morais e materiais que a vida tem aumentado, não podendo fugir ao drama da sua geração e de seu mundo. O direito não pode ser insensível a fatos dessa ordem, de extrema repercussão social, bastando considerar que o concubinato, muitas vezes, desvia o homem, a mulher e a criança dos caminhos malsãos a que o abandono e a solidão os poderiam atrair, criando a Família, a paz individual e social, a felicidade e a harmonia mesmo fora das convenções”.

(H.DA SILVA LIMA).
.

RESUMO

ANTON, Érika Bonfim Ferreira. O concubinato impuro, famílias paralelas ou simultâneas e seus efeitos jurídico-patrimoniais. Monografia (Graduação em Direito) Faculdades Integradas do Extremo Sul da Bahia. Eunápolis, 2010.

A presente monografia tem por escopo estudar a verificação, no meio social, de famílias simultâneas bem como sua evolução no decorrer da história. E para isso faz-se necessário apresentar o conceito atual de família e os princípios do direito das famílias. Possui como objetivo principal mostrar as diferenças de tratamento dadas à concubina, ferindo claramente o princípio da dignidade da pessoa humana consolidado na carta constitucional de 1988. Aborda-se, principalmente as alterações no Direito das Famílias, a evolução entre o Código Civil de 1916 e o Código Civil de 2002 concernentes a nova denominação do que vem a ser entidade familiar, e alguns aspectos de bastante relevância, na busca por um reconhecimento que seja realizado de maneira igualitária e justa para quem fizer parte da mesma. 
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                                                        ABSTRACT


ANTON, Erika Ferreira Bonfim. The impure cohabitation, families and their parallel or concurrent property-legal purposes. Monograph (Law Degree) Integrated Colleges of Southern Bahia. Eunápolis, 2010.
This thesis aims at studying the verification, the social environment of families as well as their simultaneous evolution throughout history. And for this it is necessary to present the current concept of family law principles and their families. It has as main objective to show the different treatment given to the concubine, injuring clearly the principle of human dignity in the consolidated charter of 1988. This study focuses primarily on law changes for Families, the trend between the 1916 Civil Code and Civil Code of 2002 regarding the new name of what is to be a family entity, and some aspects of enough relevance in the search for a recognition that is performed in an equal and fair for those who make part of it.
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Introdução

A sociedade brasileira se depara com as atuais mudanças no que tange à entidade familiar, a qual teve o seu conceito modificado, ampliado, sendo manifestações de afeto um fator jurídico digno de proteção constitucional.

De acordo com a concepção de Maria Berenice Dias, “o elemento distintivo da família, que a coloca sob o manto da juridicidade, é a presença de um vínculo afetivo a unir as pessoas com identidade de projetos de vida e propósitos comuns, gerando comprometimento mútuo”.

Há a necessidade de demonstrar que, atualmente no âmbito do Direito de Família, o afeto é a base do relacionamento, sendo que o casamento, a constituição de patrimônio, a procriação e até mesmo o sexo dos pares tratados como fatores isolados, desprovidos de benefícios na esfera jurídica.

O concubinato impuro é uma união não considerada estável e sim adulterina, desprovida de benefícios na esfera jurídica.

Entretanto, se houver requisitos legais presentes, a Justiça tem que reconhecer tais vínculos afetivos como união estável, visto que previstos os requisitos e o não reconhecimento, tudo levará a Justiça a contribuir para o enriquecimento injustificado.

Adota esse entendimento Maria Berenice Dias, destacando que essas uniões “são relações de afeto e, apesar de serem consideradas uniões adulterinas, geram efeitos jurídicos”. 

É certo que manter dois relacionamentos é um ato irresponsável. Entretanto, são situações que vêm acontecendo com mais freqüência, sendo muitas vezes reconhecidas socialmente. Em algumas situações ocorre a constituição de prole, que são ignoradas, expulsas da tutela jurídica salvo no caso de analogia pelo magistrado. O descaso da Justiça com o concubinato faz com que o princípio basilar da Constituição Federal, que é o da dignidade humana, não seja aplicado visto que o infiel (aquele que manteve dois relacionamentos ao mesmo tempo) permanece com o patrimônio, não possui obrigação de sustentar a pessoa com a qual mantivera um relacionamento mesmo que “fora dos padrões da sociedade”, tornando então a outra parte totalmente desprovida de amparo material.

Diante dessa injustiça, que é perceptível, e da falta de tutela legal, o presente trabalho buscará analisar dentro do âmbito do Direito, a maneira pela qual o concubinato impuro deve produzir na legislação brasileira os efeitos patrimoniais.

Longe de mergulhar no campo dos estudos culturais, quando se trata do problema de verificar as conseqüências do concubinato, será enfocado aqui o aspecto referente aos efeitos patrimoniais que o concubinato impuro pode causar visto tratar de um tema da mais alta indagação, uma vez que concubinato impuro envolve assuntos relacionados ao campo da ética, da moral, da religião e do direito.

Logo, será demonstrado que o concubinato impuro já é visto de uma maneira um pouco mais tolerante do que em tempos passados e já se discute sobre a possibilidade de regulamentação jurídica do assunto. Além do mais, é profundamente injusto e atentatório ao princípio fundamental da dignidade humana que a parte que restou lesada na relação de convivência tenha que pleitear uma indenização por serviços prestados e pelo amor concedido.

O concubinato ganhou “status” de entidade familiar e vem se consolidando cada vez mais na jurisprudência, sendo então, necessário o estudo de várias correntes, a fim de verificar qual a jurisprudência dominante, visto ser um tema desprovido de legislação específica e bastante delicado, pois tem íntima relação com o casamento o qual já é bem estruturado pela sociedade.
Destarte, o objetivo primordial é demonstrar as mudanças dos paradigmas de família, bem como as conseqüências patrimoniais que o concubinato impuro acarreta, fazendo uma comparação entre a lei e a realidade social e contribuir com o tema para uma possível regulamentação jurídica do concubinato impuro, pois sendo a família a base da sociedade e sendo o Estado o responsável pela proteção social, a intervenção deste na sociedade deve ser apenas no sentido de proteção e não exclusão.

Neste sentido, no Capítulo I serão abordados os aspectos gerais da família e sua análise no Direito brasileiro, bem como, em linhas gerais sua evolução legislativa até o atual conceito de família.

Já no Capítulo II a análise estará voltada aos princípios do direito das famílias, onde será ressaltada a importância de cada um, bem como a ligação entre eles e o concubinato impuro.

O Capítulo III abordará o concubinato, onde será relatado um pouco da sua história e da sua evolução, bem como da divisão do concubinato em puro e impuro. Será abordado também os elementos caracterizadores do concubinato, onde a falta de um ou alguns deles não impede seu reconhecimento desde que esteja presente o intuito de se constituir família.

No Capítulo IV, será destacada a importância dos efeitos patrimoniais do concubinato, onde é visto como sociedade de fato, ressaltando a realidade do mesmo ser visto como mera sociedade de fato e qual a regulamentação jurídica existente para sua solução, sendo alguns direitos outorgados bem como algumas restrições impostas. Será feito também, uma rápida abordagem dos filhos havidos fora do casamento.
Nada obstante, este trabalho apresentará o entendimento de que o concubinato impuro necessita de uma regulamentação jurídica onde não seja baseado em preconceitos pessoais e sociais. A sociedade já reclama por uma regulamentação, visto que o que é concedido à concubina (quando há alguma concessão de benefícios) é extremamente ofensivo ao principio basilar que é o da dignidade humana.
1 Aspectos gerais da família

O conceito de origem de família, nada mais é do que a união por meio de uma ligação entre humanos. Porém, não foi sempre assim. Por muitos séculos, predominou o entendimento de que a família era uma realidade social criada pelo casamento. 

Como cita o doutrinador Pianovski:

Trata-se do reconhecimento de que a família é realidade social e histórica que precede o direito positivo, e que, nada obstante isso, demanda sua apreensão. Esta não se confunde com a constituição de modelos fechados que engessem a realidade, mas, sim, na possibilidade de inserção no sistema jurídico de racionalidade a ele alheias como a priori, mas que se mostrem aptas a gerar efeitos no âmbito do direito. 

Segundo Dicionário Técnico Jurídico a palavra família é definida como:

Sociedade matrimonial formada pelo marido, mulher e filhos, ou conjunto de pessoas ligadas por consangüinidade ou mero parentesco. Com o novo Código Civil a família passa a ser formada pelo casamento civil ou religioso, pela união estável ou comunidade formada por qualquer um dos pais com seus descendentes. 

Diante desse conceito, percebe-se que a família para ser aceita e reconhecida no meio social e jurídico, tinha que estar chancelada pelo matrimônio. Com o novo Código Civil, houve uma evolução onde o vínculo afetivo entre seus integrantes tornou-se mais importante, criando assim uma nova concepção de família.
O doutrinador Marco Túlio de Carvalho Rocha, ressalta que “A proteção é devida a qualquer família, quaisquer que sejam seus fundamentos ou sua forma. Ao deixar de limitar a “família” ao “casamento”, a Constituição da República de 1988 abriu a perspectiva para a identificação entre a “instituição jurídica” e a “instituição social” da família”. 

Logo, o conceito de família foi bem alargado pela Constituição Federal de 1988, trazendo duas outras formas de entidades familiares: a união estável e a família formada por um ascendente e seus descendentes, como está previsto no art. 226 da Constituição Federal:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração.

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010)
§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Nota-se que o texto constitucional não restringe o que vem a ser família ou qual o tipo de família, mas deixa claro o princípio de proteção estatal a qualquer família, independentemente de como sejam seus fundamentos ou sua forma. Sendo então, o silêncio da lei suprida por meio de analogia e não como um juízo de exclusão.

O artigo 226, em especial, modificou profundamente o direito de família brasileiro. Primeiramente, manteve a gratuidade do casamento civil e o reconhecimento do religioso, em seus dois primeiros parágrafos, enquanto que o parágrafo terceiro e quarto trouxeram grandes inovações: o reconhecimento, como entidade familiar, da união estável entre o homem e a mulher e da comunidade formada por um dos cônjuges e os filhos.

Logo, Pianovski define bem o modelo familiar ao dizer que “não se deve lançar o olhar da norma jurídica ao modelo familiar propriamente dito, mas, sim às pessoas que nele se inserem, independentemente do modelo familiar por elas escolhido ou a elas imposto”.

Tal posicionamento não condiz com a realidade, uma vez que o Estado resiste em conceder efeitos jurídicos às entidades familiares que não o casamento, sendo que quem deve dar o tom da ordem jurídica é a sociedade não ao inverso.
1.1 Breve histórico e evolução

A família antecede à própria estrutura jurídica da vida em sociedade por ser a primeira e principal forma de agrupamento humano e isso decorre devido aos fenômenos instintivos do ser humano, de preservação e perpetuação da espécie humana, ou seja, decorre das regras do direito natural. Por assim entender, a Constituição Federal situa a família como “base da sociedade”, digna de especial proteção do Estado, conforme os princípios básicos que enuncia.

Como diz a Professora Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka:

Não se inicia qualquer locução a respeito de família se não se lembrar, a priori, que ela é uma entidade histórica, ancestral como a história, interligada com os rumos e desvios da história ela mesma, mutável na exata medida em que mudam as estruturas e a arquitetura da própria história através dos tempos. Sabe-se, enfim, que a família é, por assim dizer, a história, e que a história da família se confunde com a história da própria humanidade. 

A família teve vários conceitos pela história da humanidade. "Entre os organismos sociais e jurídicos, o conceito, a compreensão e a extensão de família são os que mais se alteraram no curso dos tempos" (Sílvio de Salvo VENOSA, 2003:17). 
Diante disso, nota-se que “o ente familiar tipifica-se como ponto de referência central do indivíduo na sociedade; uma espécie de aspiração à solidariedade e à segurança que dificilmente pode ser substituída por qualquer outra forma de convivência social”. 

Nas palavras de Caio Mário, em sentido genérico e biológico, considera-se família “o conjunto de pessoas que descendem de tronco ancestral comum. Ainda neste plano geral, acrescenta-se o cônjuge, aditam-se os filhos do cônjuge (enteados), os cônjuges dos filhos (genros e noras), os cônjuges dos irmãos e os irmãos dos cônjuges (cunhados). Em senso estrito, a família se restringe ao grupo formado pelos pais e filhos”.

Na idéia de família, segundo Euclides de Oliveira, “o que mais importa — a cada um de seus membros, e a todos a um só tempo — é exatamente pertencer ao seu âmago, é estar naquele idealizado lugar onde é possível integrar sentimentos, esperanças e valores, permitindo a cada um sentir-se a caminho da realização de seu projeto de felicidade pessoal (a casa, o lar, a prosperidade e a imortalidade na descendência).”

De forma geral, Euclides de Oliveira define família como:

O ponto de convergência natural dos seres humanos. Por ela se reúnem o homem e a mulher, movidos por atração física e laços de afetividade. Frutifica-se o amor com o nascimento dos filhos. Não importam as mudanças na ciência, no comércio ou na indústria humana, a família continua sendo o refúgio certo para onde correm as pessoas na busca de proteção, segurança, realização pessoal e integração no meio social.

Logo, a família sempre foi vista como a base da sociedade, sendo sua estrutura sólida e fundamental para a formação da sociedade, e é por meio dela que o indivíduo recebe as principais lições e se insere no mundo social.
1.2 Conceito atual de família

A idéia tradicional de família, para o Direito brasileiro, é de que ela “se constitui de pais e filhos unidos a partir de um casamento regulado pelo Estado”.
 Mas a partir de 1988, a Constituição Federal (art. 226) ampliou esse conceito, reconhecendo o Estado, como entidade familiar, a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, bem como a união estável entre homem e mulher. 

Isso significa uma grande evolução na ordem jurídica brasileira em relação ao conceito de família. Até então, o ordenamento jurídico só reconhecia como família aquela entidade constituída pelo casamento. Em outras palavras, a idéia de família se abriu, ampliando em direção a um conceito mais verdadeiro e real, impulsionado pela própria realidade.

Desta forma, “não há como desconhecer a situação dos que optam pela união informal, não legalizada, com dispensa das solenidades do casamento civil. As ligações dessa espécie, com características de permanência, labor comum, criação de prole e formação de patrimônio, assemelham-se à situação da família regularmente constituída, em seus múltiplos direitos e deveres”.

Já nos idos de 1923 proclamava Virgílio de Sá que:

Família não é criada pelo homem, mas pela natureza, porque “o legislador não cria a família, como o jardineiro não cria a primavera”, dado que, sendo um fenômeno natural, “ela antecede necessariamente ao casamento, que é um fenômeno legal”. Diz, ainda, que quando um homem e uma mulher se unem  sob  o  mesmo  teto,  com o fruto do seu amor, aí se instala a família. 

Conclui seu pensamento: 

Sendo a família um fato natural, e o casamento uma convenção social, este é muito estreito para conter aquele, produzindo-se, então, o fato fora da convenção. Embora o homem queira obedecer ao legislador, vê-se impedido a não desobedecer a natureza, constituindo sua família, se possível nos moldes legais, e se necessário fora deles.

Maria Berenice Dias diz que “dispondo a família de várias formatações, também o direito das famílias precisa ter espectro cada vez mais abrangente”.

Logo, pode-se afirmar que a família varia conforme o espaço e o tempo, diante da cultura e perante a evolução da sociedade em razão das adaptações sociais, conforme a Constituição Federal busca atender as necessidades humanas e proporcionar melhor qualidade de vida. 
2 Princípios do Direito das Famílias

Os princípios constitucionais, segundo Paulo Bonavides, “foram convertidos em alicerce normativo sobre o qual assenta todo o edifício jurídico do sistema constitucional”.
 

Com essa conversão, houve uma grande mudança na forma de como interpretar a lei, haja vista que deixaram de ser suporte sem força normativa para serem conformadores da lei, na expressão de Paulo Lôbo.

Devido à importância dos princípios constitucionais, principalmente no que se refere à proteção estatal da família, é imprescindível a análise de tais princípios conforme concretamente positivados na ordem constitucional brasileira.

No Manual de Direito das Famílias, Maria Berenice Dias cita que:

O certo é que existem princípios gerais que se aplicam a todos os ramos do direito, assim o princípio da dignidade, da igualdade, da liberdade, bem como os princípios da proibição de retrocesso social e da proteção integral a crianças e adolescentes. Seja em que situações se apresentem, sempre são prevalentes, não só no âmbito do direito das famílias. No, entanto, há princípios especiais que são próprios das relações familiares e devem sempre servir de norte na hora de se apreciar qualquer relação que envolva questões de família, despontando entre eles os princípios da solidariedade e da efetividade.

São vários os princípios, porém existem aqueles essenciais para assegurarem os direitos da família diante de tantas diferenças e mudanças sociais.
No direito das famílias conforme diz Maria Berenice Dias “é onde mais se sente o reflexo dos princípios eleitos na Constituição Federal, que consagrou como fundamentais valores sociais dominantes”.

A família, por ser um assunto complexo e muitas vezes sem regra aplicável ao caso, é de extrema importância os princípios visto serem ferramentas de interpretação, sistematização e organização do ordenamento jurídico.
2.1 Princípio da dignidade humana
A dignidade é de fundamental importância para que o ser humano caminhe na direção correta.

Segundo o Dicionário Aurélio a dignidade:

Define uma linha de honestidade e ações corretas baseadas na justiça e nos direitos humanos, construída através dos anos criando uma reputação moral favorável ao indivíduo. Respeitando todos os códigos de ética e cidadania e nunca transgredindo-os, ferindo a moral e os direitos de outras pessoas.

A dignidade da pessoa humana foi positivada, como princípio fundamental, no art. 1º, Inciso III, da CF/88, que diz:

A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento:

I- a soberania;

II- a cidadania;

III- a dignidade da pessoa humana.

A Constituição Federal de 1988, afirma em seu artigo 1º, Inciso III, que o princípio da dignidade humana é fundamental para a manutenção do Estado diante dos cidadãos. 

Alexandre de Moraes apresenta uma dupla concepção sobre tal princípio:
O princípio fundamental consagrado pela Constituição Federal da dignidade da pessoa humana apresenta-se em uma dupla concepção. Primeiramente, prevê um direito individual e protetivo, seja em relação ao próprio Estado, seja em relação aos demais indivíduos. Em segundo lugar, estabelece verdadeiro dever fundamental de tratamento igualitário dos próprios semelhantes. Esse dever configura-se pela exigência do indivíduo respeitar a dignidade de seu semelhante tal qual a Constituição exige que lhe respeitem a própria. 

Deste modo, nota-se que o direito inicia-se de forma individual. Porém, a convivência com outras pessoas no decorrer da vida, faz com que haja a necessidade da intervenção estatal no sentindo de garantir a igualdade de tratamentos bem como preservar o direito individual de cada um, não ferindo a dignidade do ser humano e mantendo um equilíbrio social.
No dizer de Guilherme Calmon Nogueira da Gama:
A dignidade da pessoa humana encontra na família o solo apropriado para florescer. A ordem constitucional dá-lhe especial proteção independentemente de sua origem. A multiplicação das entidades familiares preserva e desenvolve as qualidades mais relevantes entre os familiares – o afeto, as solidariedade, a união, o respeito, a confiança, o amor, o projeto de vida comum - , permitindo o pleno desenvolvimento pessoal e social de cada partícipe com base em ideais pluralistas, solidaristas, democráticos e humanistas.

Pode-se, pois, considerar que a Carta Constitucional caracteriza a dignidade como atributo essencial da pessoa humana, onde nenhum ser humano pode ser despido da ordem jurídica brasileira. Logo, a dignidade da pessoa humana é um princípio inerente à própria ordem jurídica brasileira. É o mais importante de todos os princípios, onde os outros são conseqüências deste.

2.2 Princípio da Igualdade e respeito às diferenças 

A igualdade e o respeito às diferenças constituem um dos princípios-chave para as organizações jurídicas e especialmente para o Direito de Família, sem os quais não há dignidade do sujeito de direito, conseqüentemente não há justiça. O discurso da igualdade está intrinsecamente vinculado à cidadania, uma outra categoria da contemporaneidade, que pressupõe o respeito às diferenças. Se todos são iguais perante a lei, todos estão incluídos no laço social.

Nota-se que o princípio da dignidade é o mais importante de todos os princípios. Entretanto, o principio da igualdade também tem sua importância na Constituição Federal visto tratar de um dos sustentáculos do Estado Democrático de Direito, onde no preâmbulo da CF/88 já menciona:

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil.

Além do preâmbulo, a Constituição Federal faz menção ao princípio também em seu artigo 5º, que diz: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade [...]”.

Rui Barbosa, em seu livro Oração aos moços, menciona que: “tratar a iguais com desigualdade ou a desiguais com igualdade não é igualdade real, mas flagrante desigualdade”.

A lei tem que ser igualitária, não bastando que seja aplicada igualmente para todos, mas que haja uma desigualdade social equiparada a natural, pois somente dessa forma haverá a verdadeira igualdade. Define bem Bandeira de Mello, ao dizer que: “a lei não pode conceder tratamento específico, vantajoso ou desvantajoso, em atenção a traços e circunstâncias peculiarizadoras de uma categoria de indivíduos se não houver adequação racional entre o elemento diferencial e o regime dispensado aos que se inserem na categoria diferenciada”. 

2.3 Princípio da Solidariedade Familiar

Maria Berenice Dias destaca que “a origem deste princípio encontra-se nos vínculos afetivos, que dispõe de conteúdo ético, pois contem em suas estranhas o próprio significado da expressão solidariedade, que compreende a fraternidade”.

O princípio da solidariedade familiar nada mais é que uma reciprocidade entre os entes familiares. A contribuição atua em todos os sentidos, fazendo com  que a necessidade seja suprida através da solidariedade entre os próprios entes familiares.

2.4 Princípio do pluralismo das entidades familiares

O conceito de família sofreu modificações, sendo as manifestações de afeto a principal característica para tal definição. 

Assim escreve Paulo Luiz Netto Lôbo sobre o atual conceito de família: “(...) A família é um grupo social fundado essencialmente nos laços de afetividade após o desaparecimento da família patriarcal, que desempenhava funções procriativas, econômicas, religiosas e políticas”.

As uniões extramatrimoniais não gozam das mesmas prerrogativas inerentes às demais entidades familiares e é definido como mera sociedade de fato, onde o máximo a ser pleiteado é uma indenização por serviços prestados, tentando com isso, “mascarar” o enriquecimento injustificado. 

Sendo assim, o princípio do pluralismo das entidades familiares é de extrema importância para que as estruturas familiares, ainda desprovidas de legislação, sejam reconhecidas pelo Estado de forma não discriminatória, mas de proteção.

2.5 Princípio da afetividade

Como se sabe, o afeto é a base do relacionamento e tornou-se fator de extrema importância para definição de família.

Rodrigo da Cunha define bem o que vem a ser afeto:

O afeto é a mola que alavanca ou o cordão que une a família rumo ao sucesso do fim a que se propõe. Ligado a dignidade humana, o afeto é um direito que preserva o indivíduo e o protege através da união familiar.

Um ser humano nutrido neste sentido é um ser realizado pessoalmente e

socialmente. O afeto alcançou valor jurídico, tornando-o incompatível com

apenas um modelo de família ou o tradicional modelo histórico, margeando a possibilidade, por exemplo, da adoção homoafetiva, preservando o “Princípio do Melhor Interesse do Menor.” 

É certo que o conceito atual de família é baseado no afeto, e a Constituição Federal já entende que as manifestações de afeto é um fator jurídico digno de proteção constitucional.

Ainda conceituando afeto, Maria Berenice Dias ressalta que:


O afeto não é fruto da biologia. Os laços de afeto e de solidariedade derivam da convivência familiar, não do sangue. Assim, a posse de estado de filho nada mais é que o reconhecimento jurídico do afeto, com o claro objetivo de garantir a felicidade, como um direito a ser alcançado. O afeto não é somente um laço que envolve os integrantes de uma família.

De acordo com a concepção de Maria Berenice Dias, “o elemento distintivo da família, que a coloca sob o manto da juridicidade, é a presença de um vínculo afetivo a unir as pessoas com identidade de projetos de vida e propósitos comuns, gerando comprometimento mútuo”.

Atualmente, no âmbito do Direito de família, o afeto é a base do relacionamento e o princípio da afetividade torna-se um princípio norteador do direito das famílias.

3 Concubinato e sua evolução

O Código Civil de 1916 não dava importância à família classificada com ilegítima. Com isso, surgiu a necessidade de legislar-se sobre o concubinato devido a sua resistência. Conforme Rodrigo da Cunha Pereira: “a união livre entre homem e mulher sempre existiu e sempre existirá. Entende-se por união livre aquela que não se prende às formalidades exigidas pelo Estado, ou seja, uniões não oficializadas e com uma certa durabilidade”. 

O Código Civil de 1916 fazia poucas citações referentes à família paralela, sendo que dentre as citações feitas, estava à possibilidade de reconhecimento do filho natural havido na relação à margem do casamento. 
Todavia, mesmo aqui a sua antipatia ao ilegítimo era manifesta e se revelava na dureza da regra do art. 358, de há muito ultrapassado, que vedava o reconhecimento dos filhos incestuosos e adulterinos. 

Antes do advento do Código Civil de 2002, podia-se denominá-la também por união estável, ou, às vezes, concubinato. Essas uniões, às vezes, acontecem também como relações paralelas às relações oficiais.
 Como cita Álvaro Villaça: “Muitas vezes a história do concubinato é contada como história de libertinagem, ligando-se o nome concubina à prostituta, à mulher devassa ou à que se deita com vários homens, ou mesmo a amante, a outra”. 

A Constituição Federal de 1988 determinou que a união estável tivesse proteção do Estado e com isso fez com que o concubinato ficasse com absoluta legalidade, onde aquela idéia de eventual clandestinidade em que os concubinos viviam, passou a ser modificada na concepção dos legisladores.

Desde a Grécia antiga, o concubinato não implicava nenhum tipo de desconsideração, e, até certo ponto, era reconhecido pelas leis da época. 
  

Em Roma não era diferente. No início do império, o concubinato era comum e freqüente, inclusive entre homens de grande moralidade, mas não produzia quaisquer efeitos jurídicos. 

Sobre o concubinato na Idade Média até a Moderna, Caio Mário da Silva Pereira diz que:
Apesar de combatido pela Igreja, nunca foi evitado, nunca deixou de existir. E se os canonistas o repudiavam de iuri divino, os juristas sempre o aceitaram de iure civile. Quem rastrear a sua persistente sobrevivência, por tantos séculos, verá que em todas as legislações em todos os sistemas jurídicos ocidentais houve tais uniões, produzindo seus efeitos mais ou menos extensos.

Na idade Moderna, temos a referência de Moura Bittencourt citando Pontes de Miranda:

A união não-matrimonial só desponta como elemento de negociação jurídica a partir da instituição do casamento civil, no século XVI, e nos séculos posteriores acentuou-se a tendência de legislar-se sobre essa matéria. Anteriormente a essa conquista de institucionalização do matrimonio, as ligações estranhas a este não se apresentavam como problema: existia uma disciplina legal a respeito, tal como no Direito romano, em que o concubinato era considerado casamento inferior, de segundo grau, e como no regime das ordenações filipinas, em que a ligação extramatrimonial prolongada gerava direitos em favor da mulher. 

A partir da primeira metade do século XIX, na Idade Contemporânea, começaram a surgir mudanças, principalmente quando os tribunais franceses começaram a apreciar e considerar as pretensões das concubinas. Esta relação passou a ser vista sob os dois aspectos: sociedade com caráter nitidamente econômico e como obrigação natural quando, rompida a relação, havia promessa de certas vantagens à ex-companheira.

Na França, surgiram os primeiros julgados que iniciaram a mudança no tratamento deferido a concubina, quando reconhecidamente a mesma houvesse como provar que havia entrado com bens seus para a vida em comum do falecido companheiro, fazendo jus assim a uma parte da herança por ele deixada. 

A partir daí, as decisões dos tribunais franceses passaram a ter a mesma orientação, tornando a jurisprudência o referencial dos princípios da sociedade em participação, sociedade universal de ganhos ou sociedade de fato e do enriquecimento sem causa. 
  

Conforme cita Rodrigo da Cunha Pereira:

A partir desses julgados franceses, instalou-se uma nova concepção jurídica para o concubinato. Segundo Moura Bittencourt, foi por esta época que registrou-se a tendência de os tribunais reconhecerem que a sociedade “resulta unicamente do fato da vida em comum, sem exigir nenhuma prova para o contrato”. Por volta de 1910 a jurisprudência francesa começou a reconhecer a validade na promessa de indenizar, desconsiderando o precedente da sedução do homem contra a mulher, e já se apoiava na teoria da obrigação natural. 

Com isso, o concubinato começou a ser questionado nos tribunais com o intuito de resolver assuntos pertinentes à partilha do patrimônio adquirido, sendo criada a teoria da sociedade de fato e do enriquecimento ilícito.

Ainda neste sentindo, Sílvio Rodrigues destaca que:

A evolução da jurisprudência, revelou-se inescondível. Duas soluções foram encontradas, ambas em benefício da concubina e tendentes a reparar a injustiça, que se apresentava flagrante, de nada receber ela por ocasião do rompimento da mancebia. A primeira delas foi de atribuir-se à companheira, que por longo período prestou serviços domésticos ao concubino, o direito a salários por aqueles; a segunda foi a de dar-lhe participação no patrimônio aurido pelo esforço comum, entendendo-se haver existido, entre os concubinários, uma sociedade de fato que, ao ser dissolvida, implicava o mister de dividir o patrimônio social. 

Evoluiu dos tribunais e transformou-se em ato legislativo, conforme cita o doutrinador Rodrigo da Cunha Pereira:

Em 16 de novembro de 1912 surge a primeira lei francesa sobre o assunto. Aquilo que era tratado somente pelos tribunais acabou transformando-se em ato legislativo. Pela primeira vez a expressão concubinato passou a integrar uma lei civil, estabelecendo que “o concubinato notório” era fato gerador de reconhecimento de paternidade ilegítima. Essa lei abriu caminho para várias outras e contribuiu decisivamente para a evolução doutrinária e jurisprudencial sobre o concubinato. Pode-se dizer, então, junto com Moura Bittencourt, que a França é a pátria do direito concubinário. Sua importância histórica influenciou todo o direito ocidental, especialmente o brasileiro. 

Foi de suma importância a lei francesa regulamentar o concubinato, pois através dela que o tema ora exposto, começou a ser discutido mesmo que apenas em sua forma pura, visto que o concubinato impuro sempre foi compreendido por meio da criatividade dos operadores do Direito em face da exclusão que sempre recebeu da legislação.

Os concubinos sempre foram tratados de forma preconceituosa, como se fossem desertores da moral e dos bens costumes e no Brasil não foi diferente. 

Rodrigo da Cunha Pereira resume bem ao dizer que:
No Brasil, como em todos os países do mundo, o concubinato nunca foi tipificado como crime. Os textos legais não o regulavam, mas, também, não o proibiam. Mesmo as proibições de doações feitas à concubina, dispostas no Código Civil, não constituíam somente uma repulsa ao concubinato, mas principalmente, assim como grande parte do Código de 1916, a defesa do patrimônio familiar. 
 

No Brasil o desenvolvimento e evolução de um “direito concubinário” são muito recentes, apesar de uma existência como fato social marcante. 
Foi o próprio Supremo Tribunal Federal que fincou o esteio para a evolução da construção jurisprudencial e doutrinária, através das Súmulas 380 e 382.

Súmula 380. Comprovada a existência de sociedade de fato entre concubinos, é cabível a sua dissolução judicial com a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço comum.

Súmula 382. A vida em comum sob o mesmo teto, more uxório, não é indispensável à caracterização do concubinato. 






























































































































































































































































ncia francesa começou a reconhecer a validade na promessa de indenizar, desconsiderando o precedente seduçar-lhe a quarta parte
Com a edição das Súmulas, acima mencionadas, resultou na idéia de sociedade de fato entre os concubinos, onde o patrimônio ou aumento deste é derivado do esforço comum entre eles.

Logo, conforme cita Sílvio Rodrigues:

É mister, para que se aplique a Súmula, que tenha havido um aumento patrimonial, por parte de um dos consortes, ou o granjeio de um patrimônio, inexistente ao tempo da união, pois será impossível em repartir o produto do esforço dos concubinos se eles nada ganharam durante a ligação concubinária. Assim, se toda a fortuna do varão foi herdada de seus pais, e se esta não cresceu posteriormente, não pode a companheira reclamar participações em seu patrimônio, pois ele não foi acrescido pelo seu esforço. 

No ensinamento de Rodrigo da Cunha Pereira, “a grande evolução histórica do concubinato no Brasil é a que está neste momento se fazendo”. 

Em síntese, o que era tratado exclusivamente no campo do Direito das Obrigações muda os rumos para o Direito de Família, especialmente a partir da Constituição de 1988, que inscreveu expressamente o concubinato — à época união estável — como uma das formas de família; a Lei n. 8.971, de 29 de dezembro de 1994, que regulava o direito dos companheiros a alimentos e a sucessões; a Lei n. 9.278, de 13 de maio de 1996, tentando regulamentar o § 3º do art. 226 da Constituição Federal; e, por último, a incorporação ao texto do Código Civil de 2002, de um título sobre união consolidada, de uma vez por todas, a compreensão dessa forma de família em nosso ordenamento jurídico.
3.1 Concubinato

A palavra concubinato etimologicamente significa “comunhão de leito”, sendo proveniente dos verbetes latinos com (com) e cubere (dormir), que formavam a palavra original concubinatus 
. Do verbo concumbo, is, ubui, ubitum, ere, têm-se o entendimento de deitar-se com alguém, ter relação carnal. União permanente e de fato entre homem e mulher
. De Plácido e Silva define concubinato como sendo “a união ilegítima do homem e da mulher”, ou então a “companhia na cama, sem aprovação legal”
, conforme depreensão feita da palavra latina que lhe deu origem, em outras palavras, pode-se dizer que se trata de uma sociedade doméstica de fato, que se reveste da affectio societatis, que reflete o ânimo societário e da fidelidade mútua.
O concubinato sempre existiu na sociedade e durante muito tempo, foi a única forma de união dos sexos na formação familiar. Com o passar dos tempos, o concubinato passou a ser atividade ilícita extraconjugal vez que surgiu o casamento e as cerimônias matrimoniais. 

Neste sentido, Clóvis Beviláqua, afirma que “a origem do concubinato confunde-se com a própria sociedade humana, já que nas primeiras civilizações a informalidade era uma regra nas relações humanas, inclusive com relação ao casamento”.
 Conseqüentemente, fica difícil de precisar o momento em que o concubinato se originou.

O casamento lavrado em registros próprios se originou em sociedade por intermédio da Igreja Católica Apostólica Romana, no período de transição da Idade Média e Moderna. Procedimento que foi posteriormente adotado pelos Estados formando assim o casamento civil, prática existe há pouco mais de um século, visto que a tendência repressora do concubinato iniciou-se sob a influência do Cristianismo.

Na Idade Contemporânea, porém, o concubinato viu-se, de sobressalto, prestigiado, quando eram reiteradamente assegurados, por decisões judiciais, direitos aos concubinos, especialmente às concubinas, no tocante a questões patrimoniais.
 

Contudo, certo é que o conceito de concubinato sofreu variações conforme sua “aceitação” pela sociedade, tendo sido subdividido em puro e impuro, no qual o concubinato puro seria aquele no qual se verifica o animus de constituição de família, com a peculiaridade de não se dar sob a cobertura formal e legal do matrimônio, mas que, caso o desejasse, nenhum impedimento haveria. Ocorreria quando um homem e uma mulher passavam a viver como se casados fossem, e assim fossem vistos pela sociedade, formando então uma família, não obstante a inexistência de vínculo matrimonial. 

Já a forma impura do concubinato foi obtida pela conotação adulterina; ou seja, seria aquele em que o homem e/ou a mulher, encontram-se impedidos de contrair núpcias.
 Vale ressaltar que o concubinato, conforme sugere sua própria terminologia, não se perfaz por relações esporádicas, fugazes, mas sim contínuas, reiteradas.

O concubinato seria, assim, a convivência contínua de um homem e uma mulher que coabitam e mantém relações sexuais sem a formalidade do matrimônio, isto é, seria a chamada união livre, que por sua vez, está longe de ser uma novidade, visto que era comum, especialmente em culturas mais antigas, como a grega e a romana. Eram uniões sem formalidades, com duração indeterminada e, na maioria das vezes, concomitantes às relações legalmente oficializadas.

Em consonância, Silvio Rodrigues define concubinato como sendo “uma união entre um homem e uma mulher fora do matrimônio, que tenha caráter estável, que seja mais ou menos prolongada, para o fim de satisfação sexual, assistência mútua e dos filhos que tiverem em comum e que implica uma presumida fidelidade da mulher ao homem”.

Todavia, é indispensável frisar que, em seu sentido estrito, o concubinato exige, além da união permanente e livre, a fidelidade recíproca, de modo a não admitir que uma pessoa casada mantenha, simultaneamente à vida matrimonial, um suposto concubinato com pessoa diversa do cônjuge. Hoje, os efeitos do concubinato são reconhecidos expressamente pela lei, que lhe atribui nova denominação, qual seja, união estável.

Neste sentido, Lourival Cavalcanti escreve: 

À vista de se ter adotado a expressão união estável para identificar a união tida como concubinato puro, acredita melhor atender aos interesses da boa técnica reservar o termo concubinato para designar as uniões extramatrimoniais que, por carecerem em definitivo de qualquer dos requisitos daquela, não possam ser caracterizadas como tal, a exemplo das uniões adulterinas ou incestuosas.

O concubinato, no direito pátrio, nunca fora tido por crime, apesar de reprovado em sua forma impura, adulterina. Assim, resta incontestável que o “concubinato” amparado pelo parágrafo 3º do artigo 226 da Carta Magna e pelo Código Civil atual, bem assim as demais leis esparsas é o não adulterino, ou seja, o puro, a que se convencionou denominar união estável
, que foi reconhecida como entidade familiar com o advento da Constituição Federal em vigor.
A forma impura do concubinato não é tratada no campo do direito de família, sendo tratada no campo obrigacional.

3.2 União Estável

Como já anotado, a Constituição Federal de 1988 introduziu relevantes mudanças no conceito de família e no tratamento a essa instituição considerada a base da sociedade. Passou a ser considerada entidade familiar, ditado por seu art. 226, além da união civil ou religiosa pelo casamento e da comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, também a união estável entre homem e mulher, com garantia de proteção do Estado.

Como decorrência desse imperativo constitucional foram editadas as Leis Especiais 8.971/94 e 9.278/96, disciplinadoras da união estável, dando aos companheiros direito a alimentos, meação e herança.

Conforme Sílvio Rodrigues: 

A Lei n. 8.971, de 29 de dezembro de 1994, em seu curto período de vigência quanto a essa questão, não solucionou as controvérsias atinentes ao destino do patrimônio incrementado pelas partes no curso da união estável. Já a Lei n. 9.278, de 10 de maio de 1996, estabeleceu no campo normativo, felizmente, essa presunção relativa, de serem comuns os bens adquiridos pelos conviventes. 

O Código Civil de 2002 definiu a união estável reafirmando o disposto no art. 1º a Lei 9.278/96.

In verbis, o art. 1.723 do Código Civil de 2002: 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente.

§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável.

§ 3o Poderá ser reconhecida a união estável diante dos efeitos do art. 1.576. 

O art. 1.727 do Código Civil de 2002 diz que: “As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de casar, constituem concubinato”. 
 Uma das grandes inovações do Código atual, em relação as leis existentes que tratam de matéria concubinária, foi o art. 1.727 ao fazer distinção expressa entre união estável e concubinato.

Em relação às conseqüências pessoais entre os companheiros, o art. 1.724 do Novo Código determinou para a união estável as mesmas regras que estabeleceu para o casamento, exceto a coabitação.

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos. 

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:

I - fidelidade recíproca;

II - vida em comum, no domicílio conjugal;

III - mútua assistência;

IV - sustento, guarda e educação dos filhos;
V - respeito e consideração mútuos.

Comparando ao texto do art. 2º da Lei 9.278/96, nota-se que o Código Civil de 2002 acrescenta o dever de “lealdade” entre os companheiros, mantidos os demais deveres constantes dessa lei. 
No tocante aos impedimentos matrimoniais, não será possível união estável se houver algum entre os parceiros. Nesse sentido dispõe o art. 1.723, § 1º, do Código Civil de 2002 mandando aplicar o art. 1.521 do CC/02, que enumera os impedimentos para casar. 

Art. 1.521. Não podem casar:

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil;

II - os afins em linha reta;

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do adotante;

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive;

V - o adotado com o filho do adotante;

VI - as pessoas casadas;

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte. 

No mesmo parágrafo do art. 1.723, segunda parte, resolve-se a questão atinente ao estado civil dos companheiros, em face do impedimento por serem casados. O dispositivo exclui a incidência do inc. VI do art. 1.521, que trata desse impedimento, no caso de a pessoa se achar separada de fato ou judicialmente.

No aspecto patrimonial, praticamente iguala-se a união estável ao casamento, por sujeitar-se, no que couber, ao regime da comunhão parcial de bens (art. 1.725 do CC/2002). Comunicam-se, por tanto, os bens adquiridos a título oneroso durante a convivencia, salvo se havidos com o produto de bens adquiridos anteriormente. 

Ressalva-se a possibilidade de contrato escrito entre os companheiros dispondo de forma diversa quanto aos bens havidos durante a convivência e sua administração. Diversamente do que se dá no pacto antenupcial no casamento, na união estável não se exige a formalidade de estipulação por escritura pública, bastando que se celebre contrato escrito, seja no início ou no curso da convivencia.

A obrigação alimentar entre companheiros decorre do dever de mútua assistência, assegurado no art. 1.724 do NCC.

Sua aplicação tem lugar nos termos do art. 1.694 do mesmo Código.

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.

§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.

§ 2o Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia. 

Em síntese, união estável é a relação afetivo-amorosa entre um homem e uma mulher, não-adulterina e não-incestuosa, com estabilidade e durabilidade, vivendo sob o mesmo teto ou não, constituindo família sem o vínculo do casamento civil. E concubinato é a relação entre homem e mulher na qual existem impedimentos para o casamento.

3.3 Concubinato puro e impuro

Conforme já dito no início do capítulo, entende-se por concubinato a união entre homem e a mulher, com o intuito de vida em comum, sem as formalidades do casamento.

Esse é o sentido amplo, pois abrange tanto as situações de vida em comum de pessoas desimpedidas, como as uniões paralelas ao casamento, adulterinas.
Alguns autores adotam denominações específicas, de concubinato puro e concubinato impuro, para distinguir as duas situações de vida em comum.
Adota esse entendimento Álvaro Villaça Azevedo, destacando que “Puro seria o concubinato que se apresenta como união duradoura, sem casamento, entre homem e mulher, constituindo-se a família de fato, sem qualquer detrimento da família legítima”. 

Por outro lado, consigna o eminente autor que “o concubinato será impuro se for adulterino, incestuoso ou desleal (relativamente a outra união de fato), como o de um homem casado ou vivendo em concubinato que mantenha, paralelamente ao seu lar, outro de fato”. Conclui que o primeiro, “concubinato puro ou concubinato simplesmente, deve merecer, por parte do Estado, completa proteção e regulamentação legal; já o segundo, concubinato impuro ou concubinagem, não deve merecer apoio dos órgãos públicos e, mesmo, da sociedade”. 

Ressalva, porém, que sempre haverá efeito jurídico em favor do concubino de boa-fé, “como acontece, analogamente, com o casamento putativo, e para evitar-se locupletamento ilícito”.

Da mesma forma que outros autores, como Maria Berenice Dias, João Roberto Parizatto, Rodrigo da Cunha Pereira etc., também entendem que concubinato puro corresponde à convivência duradoura de homem e de mulher, como uma família de fato, sem impedimentos decorrentes de outra união. Iguala-se à “união estável” que veio a ser reconhecida pela Constituição Federal de 1988 como entidade familiar. 
O concubinato seria “impuro” quando adulterino, envolvendo pessoa casada em ligação amorosa com terceiro, ou com outros impedimentos matrimoniais absolutos, como no caso de uniões incestuosas (por vínculos parentais colaterais até 3º grau -, art. 183, incs. I a VIII, do CC/16).
 A qualificação “impura” seria igualmente aplicável aos que mantêm mais de uma união de fato, em face da deslealdade para com o primeiro companheiro (infração de dever de convivência – art. 2º da Lei 9.278/96), e para as uniões incestuosas, cuja ilicitude deriva do próprio Direito Natural.

Há que se considerar, no entanto, que essa distinção traz carga negativa, pelo caráter discriminatório da expressão “impura”. Para alguns doutrinadores, como Pedro Paulo Filho e Maria Berenice Dias, não parece adequada nem juridicamente correta designar quaisquer das espécies de união fora do casamento como sendo “puras” ou “impuras”. 

Desta forma, melhor seria que se denominasse apenas como união estável para a união entre homem e mulher segundo a lei, e que se deixasse o termo concubinato, para outros tipos de relação fora deste conceito legal.

3.4 Elementos Caracterizadores do Concubinato

Dentre os elementos podemos encontrar o affectio societatis (elemento subjetivo que demonstra a vontade de constituir a união), a durabilidade, existência de filhos, notoriedade, continuidade, fidelidade, formação de patrimônio comum, coabitação e o compartilhamento de bens materiais e psíquicos entre o casal. 
 

Porém não é necessária a presença de todos os requisitos acima relacionados para que se possa caracterizar o concubinato. A falta de um ou alguns deles não impede seu reconhecimento desde que esteja presente o intuito de se constituir família. Esse é o elemento vital que deve estar obrigatoriamente presente no concubinato para que assim possam ser reconhecidos.

Evidente que para se apurar se há ou não na relação à intenção de constituir uma família, alguns outros elementos caracterizadores precisam ser detectáveis. 

Para que a relação tenha estabilidade é necessário que tenha notoriedade, que seja pública, pois as relações clandestinas, que visam apenas à satisfação sexual jamais podem ser tidas como estáveis, o mesmo se dizendo daquelas que não revestidas do caráter de continuidade.

Em 1994 foi editada a Lei nº 8.971, tratando dos alimentos e sucessão dos companheiros, estabelecendo seu art. 1º que para a aquisição de tais direitos seria necessário que a relação fosse mantida pelo prazo de cinco anos, ou prazo inferior na hipótese de existência de prole.

O prazo de cinco anos estabelecido nessa norma vigorou até o surgimento da Lei nº 9.278, que o suprimiu, deixando uma lacuna que seria preenchida posteriormente pelo entendimento de julgadores e doutrinadores, já que nada estabelecia com relação ao lapso temporal pelo qual deveria perdurar uma relação para que fosse reconhecida como união estável.

Alguns doutrinadores, Maria Berenice Dias, Marco Túlio de Carvalho Rocha, João Roberto Parizatto, dentre outros, entendem que o prazo de cinco anos foi suprimido a fim de se evitar injustiças, pois existem relações onde, apesar de perdurarem por tempo inferior ao prazo consignado na Lei de 1994, afiguram-se elementos que possibilitam o reconhecimento de uma união estável, ao passo que existem outras onde não se vê nenhum, apesar de perdurarem por muitos anos, podendo ir muito além nenhum, apesar de perdurarem por muitos anos, podendo er muito alento de uma unievitar injustiças, pois existem relaçoes dores dos cinco previstos anteriormente, não passando de mero namoro.

Conforme entendimento de João Alves Parizatto: 

Ao reconhecer a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, como entidade familiar o dispositivo em apreço repetiu a regra contida no art.226, parágrafo 3º da Carta Magna de 1988. Coube à Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996, definir o que seria “união estável”, parecendo-nos que a definição se deu na condição de se exigir uma convivência duradoura, pública e contínua, sem estabelecer-se um tempo para tanto, outorgando aos Tribunais o dever de conceituar, caso a caso, a união existente entre o homem e a mulher, para que aquilatar se essa é estável ou não para efeitos da proteção legal. 

Alguns casais optam por viver em casas separadas e, nem por isso, encontram-se separados de fato. Mantêm o casamento, mas com a “infração” a um dos devedores conjugais, qual seja, o dever de coabitação, no sentido de moradia sob o mesmo teto. 
Se para os casamentos pode-se admitir tal forma de convívio, o que fazem os julgadores ante as necessidades da sociedade, o mesmo se pode aplicar às uniões estáveis, não sendo mais obrigatório, para sua caracterização, que os conviventes compartilhem o mesmo teto. A “dispensa” do dever de coabitação é reconhecida por grande parte dos doutrinadores.
4 Efeitos Jurídico-patrimoniais do concubinato
A questão pertinente aos efeitos jurídicos do concubinato sempre foi uma das matérias mais controvertidas do Direito brasileiro. Entretanto, quando começaram a surgir situações de injustiça, os tribunais brasileiros começaram a admitir efeitos patrimoniais à união concubinária.
Observa Sílvio Rodrigues ao dizer que “entretanto, e num movimento de reação, o direito positivo brasileiro vinha evoluindo de maneira acentuada, no sentido de conceder, cada vez mais, maior proteção à família estabelecida fora do casamento. E nisso tem sido acompanhado pela ação inovadora da jurisprudência”.

Os primeiros passos para o acolhimento da união concubinária nasceram quando os tribunais brasileiros começaram a admitir a remuneração à concubina por serviços domésticos ou rurais prestados ao amásio. Os julgados nesse sentido fundavam-se no enriquecimento ilícito, sem causa, que impelia ao concubino aproveitar-se, ao longo dos anos, do trabalho e dedicação da mulher, quando do rompimento do concubinato. 
 Com isso, caberia à concubina o direito à indenização pela prestação de serviços no lar.

Neste sentido, o Supremo Tribunal de Justiça proferiu o seguinte aresto:

CONCUBINATO – INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS.

A mulher que durante 10 anos presta serviços domésticos ao companheiro, e não tem direito à partilha de bens, pode pedir indenização pelos serviços. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ – 4º T. – Rec. Esp. Nº 85.954-SP – Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar – j. em 08/04/1996 – v.u. – ementa) BAASP 1980/96-E-03;JSTJ/TRF 86/228. 

Entretanto tal posição jurisprudencial fazia com que a concubina fosse reduzida a simples serviçal do amásio, surgindo a necessidade de mudanças onde a jurisprudência passou a reconhecer a existência de uma sociedade de fato entre os concubinos e havendo um patrimônio comum com o esforço e recursos dos dois, a dissolução dessa sociedade será feita com a partilha de bens. 
É o que podemos decantar do seguinte julgado do Tribunal de Justiça do Distrito Federal:

CONCUBINATO - PRESSUPOSTO - DISSOLUÇÃO POST MORTEM: PARTILHA DE BENS - INDENIZAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS.

 - Admite-se a partilha de bens, advinda de dissolução da sociedade de fato entre concubinos, se adquiridos com o esforço de ambos. Inexistindo bens em comum, arbitra-se indenização à concubina pelos serviços prestados, não só domésticos como também profissionais, com base no seu tempo e qualidade. (TJDF - AC 39.940-DF - (Reg. Ac. 89.319) - 4ª T - Rel. Des. Everardo Mota e Matos - DJU 13.11.96). 

Ainda neste sentido, o Tribunal do Rio Grande do Sul:

CONCUBINATO - Sociedade de fato. Partilha de bens. Não se exige morada comum à tipificação do concubinato, bastando relacionamento material e afetivo prolongado, notório e em caráter de fidelidade recíproca. Requisitos comprovados. Partilha de todos os bens adquiridos durante o período de vigência do concubinato, com direito à meação à autora. CF/88, art. 226, § 3º. (TJRS - Ac. 592.094.171 - 7ª C. - Rel. Des. Alceu Binato de Moraes - J. 04.11.92) (RJ 188/96). 

O concubinato é visto como uma sociedade de fato e como tal, deve ser provada a contribuição direta ou indireta para a formação do patrimônio comum. Entretanto, quando não for possível essa comprovação, cabe à concubina pleitear uma indenização pelos serviços prestados ao concubino. 
Ambas as criações jurisprudenciais passaram a conviver pacificamente: a sociedade de fato e a remuneração pelos serviços domésticos. 

Ainda nesse diapasão, a legislação trabalhista e previdenciária conferiu à companheira alguns benefícios que o direito tradicional só outorgava à esposa.

O STJ também vem concedendo mais alguns direitos como a divisão do seguro de vida e a repartição da pensão com a viúva.

Neste sentido, o STJ:

SEGURO DE VIDA EM FAVOR DE CONCUBINA. HOMEM CASADO. Situação peculiar de coexistência duradoura do de cujus com duas famílias e prole concomitante advinda de ambas as relações. Indicação da concubina como beneficiária do benefício. Fracionamento. Inobstante a regra protetora da família, impedindo a concubina de ser instituída como beneficiária de seguro de vida, porque casado o de cujus, a particular situação dos autos, que demonstra “bigamia”, em que o extinto mantinha-se ligado à família e concubinária, tendo prole concomitante com ambas, demanda solução isonômica, atendendo-se à melhor aplicação do Direito. Recurso conhecido e provido em parte para determinar o fracionamento, por igual, da indenização secundária. (STJ - REsp 100.888/BA - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - j. 12/3/2000). 

Ainda neste sentido com relação aos direitos conferidos, o STJ:

PENSÃO PREVIDENCIARIA - PARTILHA DA PENSÃO ENTRE A VIÚVA E A CONCUBINA - COEXISTÊNCIA DE VINCULO CONJUGAL E A NÃO SEPARAÇÃO DE FATO DA ESPOSA - CONCUBINATO IMPURO DE LONGA DURAÇÃO - " Circunstancias especiais reconhecidas em juízo." Possibilidade de geração de direitos e obrigações , máxime, no plano da assistência social. Acórdão recorrido não deliberou á luz dos preceitos legais invocados. Recurso especial não conhecido.(STJ - REsp 742.685-RJ - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - Publ. em 5-9-2005) 

Mesmo com alguns direitos que estão começando a ser conferidos ao concubinato impuro continua totalmente desprovido de efeitos positivos na esfera jurídica. 
Maria Berenice Dias confirma tal afirmação ao dizer que:

Os relacionamentos paralelos, além de receberem denominações pejorativas, são condenados à invisibilidade. Simplesmente a tendência é não reconhecer sequer sua existência. Somente na hipótese de a mulher alegar desconhecimento da duplicidade de vidas do varão é que tais vínculos são alocados no direito obrigacional e lá tratados como sociedade de fato. 

O concubinato impuro é condenado à falta de amparo legal, é considerado apenas uma sociedade de fato, ferindo assim o princípio da dignidade humana, onde é perceptível um descaso com a concubina, uma discriminação pelo fato de saber da infidelidade do parceiro (salvo quando omite o conhecimento da situação), fazendo com que haja um desamparo legal e um enriquecimento injustificável.

4.1 Filhos havidos fora do casamento

No que diz respeito aos filhos, no caso dos filhos naturais, estes apenas eram reconhecidos se havidos na constância do matrimônio; caso fossem adulterinos ou incestuosos, não tinham o devido reconhecimento. 

A partir da década de 30, diversas leis surgiram com o escopo de proteger a família, dentre as quais se destaca a Lei n.º 883/49, que autorizava a investigação e o reconhecimento de paternidade do filho adulterino depois de dissolvida à sociedade conjugal e, após alteração sofrida pela Lei n.º 7.250/84, permitiu tais procedimentos também para o caso de cônjuge separado de fato há mais de cinco anos.

Atualmente, o filho mesmo havido fora do casamento é reconhecível mesmo durante a vigência da sociedade conjugal, não podendo ser descriminado por causa de sua origem, e, ainda é herdeiro necessário herdando, por conseguinte na mesma proporção dos filhos legítimos.
4.2 Direitos outorgados aos concubinos

A lei nº 8.971/94, cuidou de estabelecer diretrizes para o direito dos concubinos a alimentos e à sucessão, outorgando-se aos concubinos, proteção à uma relação existente entre os mesmos, bem como aos filhos havidos de tal relacionamento. Tal dispositivo não exauriu, contudo, a matéria, sendo aguardada a efetiva lei do concubinato, eis que esta só se referia ao direito dos concubinos à alimentos e à sucessão, sem impor direitos e deveres, além de nada estabelecer sobre os bens adquiridos na constância da relação, nada dispor sobre a dissolução da sociedade concubinária e nem fazer menção à efetiva conversão do concubinato em casamento, o que havia se determinado em caráter constitucional.

Tem-se, assim, que a Lei nº 9.278/96, objeto veio regulamentar o mencionado dispositivo constitucional, reconhecendo-se também o concubinato, impondo-se direitos e deveres para tanto, colocando assim normas atinentes a regular tal situação. 

Não obstante a proteção dada em sede constitucional (CF, art.226, parágrafo 3º), reconhecendo a união estável entre um homem e uma mulher como entidade familiar e a proteção legal outorgada pelas Leis nº 8.971, de 29 de dezembro de 1994 e 9.278, de 10 de maio de 1996, tem-se que os outros direitos já haviam sido outorgados aos concubinos no transcorrer dos anos, tanto por disposições legais como por decisões jurisprudenciais, que outorgaram especial proteção às pessoas que vivem juntas sem serem casadas. 

No ensinamento de Rodrigo da Cunha Pereira
, a grande evolução histórica do concubinato no Brasil é a que está neste momento se fazendo, pois algumas doutrinas e jurisprudências já estão sendo favoráveis ao concubinato impuro, garantido os direitos subjetivos da concubina ao ter a união dissolvida, como pleitear alimentos, partilha dos bens adquiridos pelo esforço mútuo durante a relação, etc.
Conforme mencionado, vêem-se jurisprudências admitindo alguns direitos à concubina, como a seguir:

CONCUBINATO – MORE UXÓRIO – LEGITIMAÇÃO – SOCIEDADE DE FATO – PARTILHA – SÚMULA 380 – SERVIÇOS PRESTADOS – INDENIZAÇÃO.

I – A sociedade de fato, e não a convivência more uxório, é o que legitima a partilha de bens entre os concubinos. Julgado que nega a existência de sociedade entre os concubinos, face à prova dos autos, não discrepa da Súmula nº 380. Recurso extraordinário não conhecido – Súmula nº 279.

II – A jurisprudência tem admitido, em casos especiais, serem indenizáveis os serviços prestados pela concubina ao amásio durante o período da vida em comum, desde que demonstrados, pois, quem pede o mais, pede o menos.

Provido o segundo recurso, em parte, para assegurar a indenização dos serviços domésticos e de natureza social com reflexos comerciais, prestados pela concubina em favor do amásio, conforme se apurar em execução. (Recurso Extraordinário nº 84.969 – Rio de Janeiro – Rel.Min.Cordeiro Guerra – j. em 29/10/1976 – STF). 

De acordo com o art.4º da Lei de Introdução ao Código Civil, quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito e na falta de dispositivo legal para amparar o concubinato, cabe a juiz analisar os direitos da concubina socorrendo-se dos ensinamentos doutrinários e jurisprudenciais já existentes sob a matéria.

4.3 Restrições impostas ao concubinato impuro

O concubinato impuro não goza das mesmas prerrogativas inerente às demais entidades familiares e é definido como mera sociedade de fato, onde o máximo a ser pleiteado é uma indenização por serviços prestados, tentando com isso, “mascarar” o enriquecimento injustificado do “bígamo”.

Há uma preocupação do legislador em restringir os direitos da concubina maior do que os de resguardar. Vejamos alguns artigos, do Código Civil de 2002, concernentes às restrições impostas ao concubinato impuro:

Art. 550 - A doação do cônjuge adúltero a sua cúmplice pode ser anulada pelo outro cônjuge, ou por seus herdeiros necessários, até dois anos depois de dissolvida a sociedade conjugal.

Art. 1.642 - Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a mulher podem livremente:

V - reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou transferidos pelo outro cônjuge ao concubino, desde que provados que os bens não foram adquiridos pelo esforço comum destes, e o casal estiver separado de fato por mais de cinco anos.

Art.1801 - Não podem ser nomeados nem herdeiros nem legatários:

III - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado de fato há mais de cinco anos. 

Maria Helena Diniz
 relacionou algumas normas jurídicas que condenam o concubinato impuro, a saber: 

Primeiramente a do art. 550 do Novo Código Civil que proíbe doações do cônjuge adúltero ao seu cúmplice, com o objetivo de evitar o desfalque do patrimônio do casal. Possibilita as suas anulações pelo cônjuge enganado ou por seus herdeiros necessários até dois anos depois de dissolvida a sociedade conjugal.

A do art. 1.642, V, do Novo Código Civil, que faculta ao cônjuge o direito de reivindicar os bens comuns móveis ou imóveis, doados ou transferidos pelo outro cônjuge ao concubino. Tal direito é conferido ao consorte enganado, como a seus herdeiros até dois anos após a dissolução da sociedade conjugal. 

Por fim, a restrição do art. 1.801, III, do Novo Código Civil, que proíbe a nomeação de herdeiro ou legatário ao concubino do testador casado, exceto se o testador for solteiro, viúvo ou separado judicialmente.

O concubinato impuro necessita de uma regulamentação jurídica onde não seja baseado em preconceitos pessoais e sociais, onde não seja mencionado apenas as restrições no ordenamento jurídico, mas os seus direitos.
Conforme diz Maria Berenice Dias:

Deixar de reconhecer a família paralela como entidade familiar leva à exclusão de todos os direitos do âmbito do direito das famílias e sucessório. Assim, a companheira não pode receber alimentos, herdar, ter participação automática na metade dos bens adquiridos em comum. A jurisprudência amplamente majoritária nega a existência desses relacionamentos, não os identificando como união estável. No máximo é invocado o direito societário como o reconhecimento de uma sociedade de fato, partilhando-se os bens adquiridos na sua constância, mediante indispensável prova da participação efetiva pata a aquisição patrimonial. Nada mais é deferido. 

 A sociedade já reclama por uma regulamentação, visto que o que é concedido à concubina (quando há alguma concessão de benefícios) é extremamente ofensivo ao principio basilar que é o da dignidade humana. Além do mais são famílias paralelas ao casamento, mas que têm importância para o direito. Afinal, há a existência de duas entidades familiares que possuem um membro em comum e onde é necessário que a Justiça opere nessas duas realidades, onde “são relações que repercutem no mundo jurídico, pois os companheiros convivem, muitas vezes têm filhos, e há construção patrimonial em comum”. 

Urge dar novo tratamento às entidades familiares em geral, e ao concubinato adulterino em particular: um tratamento ético, digno e humano, isento de hipocrisias e juízos de valor, no qual se privilegie o conteúdo do relacionamento afetivo, e não a forma pela qual ele se constitui. 

Logo, fingir que a situação é inexistente e não lhe outorgar efeitos é extremamente constrangedor e atentatório a dignidade da concubina e dos filhos, se existentes. 

Quando há a concessão de algum efeito é tratado no âmbito obrigacional, fazendo com que seja criada uma ilusão, onde se presume que os companheiros mantiveram uma relação apenas para constituir uma sociedade, sendo que não acontece isso na realidade.
Considerações finais

As relações concubinárias sempre existiram e sempre foram tratadas de forma repressora. A sociedade brasileira aderiu por muito tempo normas severas quanto à família, onde esta só era constituída por meio do casamento, sendo as relações extra-matrimoniais expulsas do ordenamento jurídico.

Entretanto, o conceito de família foi modificado, onde manifestações de afeto tornaram-se fator jurídico merecedor de proteção constitucional, sendo que todo o preconceito existente contra as entidades familiares formadas sem ser por meio do casamento passou a ser amparada pela Constituição Federal de 1988.

Vale salientar a importância da Constituição de 1988 para o Direito de Família e para a sociedade, onde outras entidades familiares que sempre existiram, mesmo que sem reconhecimento jurídico, passaram a ser reconhecidas e amparadas, fazendo com que a Constituição se adequasse a realidade social moderna onde existem famílias sólidas sem os formalismos exigidos pela legislação brasileira para o casamento.

Diversas leis passaram a reger o tema em comento, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, trazendo mudanças em várias áreas, mas sempre com o intuito de proteger a família.

Outro ponto de extrema importância, com a Carta Magna de 1988, foi o macroprincípio da dignidade da pessoa humana, onde qualquer forma de exclusão ou tratamento preconceituoso entre as entidades familiares é terminantemente vedado.

Foi por intermédio de princípios que o concubinato impuro ganhou condições favoráveis para a sua inclusão como entidade familiar no ordenamento jurídico, até porque é uma relação a qual predomina a afetividade, publicidade e durabilidade, sendo estes os requisitos para o reconhecimento do mesmo como entidade familiar.

Alguns direitos já foram outorgado à concubina e com a promulgação da Lei nº 8.971/94 foram estabelecidos os elementos caracterizadores da união estável e reconhecimento do direito a alimentos e os direitos sucessórios aos companheiros. Com a Lei n.º 9.278/96 foram expressos os direitos e deveres dos companheiros e a possibilidade de se converter a União Estável em casamento.

O atual Código Civil brasileiro, promulgado em 2002, não foi diferente, regulou a união estável em seus artigos 1.723 a 1.727.

Entretanto, o concubinato impuro ainda não é regido no campo do direito de Família e sim no das Obrigações, sendo que preenche todos os requisitos para caracterizá-lo como uma entidade familiar. 

Dessa forma, diz o art. 4º da LICC, que o juiz deverá decidir em caso de omissão da lei, por analogia, costumes e princípios gerais de direito e na falta de dispositivo legal para amparar o concubinato, cabe a ele analisar os direitos da concubina socorrendo-se dos ensinamentos doutrinários e jurisprudenciais já existentes sob a matéria.

Além do mais, não cabe deixar de extrair efeitos jurídicos de uma situação que existe há muito tempo, sendo uma postura historicamente humana.

Dessa forma, a concubinato impuro, como não poderia deixar de ser, gera efeitos de ordem pessoal, patrimonial e sucessória além dos efeitos relativos à sua dissolução.

Os efeitos pessoais do concubinato dizem respeito, em sua maioria, à sua formação e à sua estrutura, engloba todos os efeitos sem cunho econômico como, por exemplo, os de respeito e consideração mútuos, de assistência moral, de filiação, de guarda, sustento e educação dos filhos, de fixação do domicílio, além dos deveres recíprocos da fidelidade.
Quanto aos efeitos patrimoniais, tem-se a assistência moral, a obrigação de alimentar um ao outro e aos filhos e o os efeitos sucessórios que estão voltados para o patrimônio adquirido pelos concubinos durante o período de convivência.

Dessa forma, o Código Civil perdeu a sua razão, deixando de ser realista e dinâmico, para ser repressor, preconceituoso e rígido, pois está alheio às transformações da realidade social. Dessa forma, os preceitos da legislação civil não cumprirão os objetivos para os quais foram criados, visto que não considera e respeita, em todos os aspectos, o que há de humano na conduta que se pretendeu regulamentar. 

Por estas razões, o Código Civil de 2002 precisa sofrer alterações revitalizando a norma em consonância com a realidade da sociedade brasileira, primando pela confirmação dos preceitos constitucionais, em especial, dos princípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana.
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ANEXO I

JURISPRUDÊNCIAS
CONCUBINATO - DURAÇÃO E PROVA - Competência probatória do réu para demonstrar tempo menor de duração da sociedade concubinária que o alegado pelo autor. Pensão alimentícia: cabimento para o concubino necessitado. (TJRS - AC 594.174.641 - 7ª C. Civ. - Rel. Des Waldemar L. de Freitas Filho - J. 06.09.95). 

CONCUBINATO - PARTICIPAÇÃO NA FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO NO TERRENO DO COMPANHEIRO - Construído um prédio no terreno de propriedade do companheiro, a mulher não perde, por aplicação do art. 545 do CC, o direito de receber, quando da dissolução da relação concubinária, o valor equivalente à sua contribuição. Aproveitamento da ação de existência e dissolução de sociedade de fato cumulada com pedido de partilha, para exame da pretensão, oportunizando-se às partes a produção de suas provas. (STJ - REsp 100.201-SP - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 02.12.96). 

CONCUBINATO - Partilha e bens. Meação. Bens adquiridos durante a vigência de longo concubinato de homem casado, após separação da esposa e antes do "desquite" judicial consensual. Meação concedida à concubina, não assistindo qualquer direito de participação à esposa. (TJRS - Ac. 591.028.675 - 7ª C. - Rel. Des. Alceu Binato de Moraes - J. 28.10.92) (RJ 188/96) .

CONCUBINATO - PRESSUPOSTO - DISSOLUÇÃO POST MORTEM: PARTILHA DE BENS - INDENIZAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS - Admite-se a partilha de bens, advinda de dissolução da sociedade de fato entre concubinos, se adquiridos com o esforço de ambos. Inexistindo bens em comum, arbitra-se indenização à concubina pelos serviços prestados, não só domésticos como também profissionais, com base no seu tempo e qualidade. (TJDF - AC 39.940-DF - (Reg. Ac. 89.319) - 4ª T - Rel. Des. Everardo Mota e Matos - DJU 13.11.96). 

CONCUBINATO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INDENIZAÇÃO - Direito da concubina de receber pensão mensal, a título de indenização por serviços prestados durante 20 anos de convivência, no cuidado da casa e dos filhos, e no desempenho de atividades produtivas. (STJ - REsp 108.445 - RJ - 4ª T - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 07.04.97). 

CONCUBINATO - SERVIÇOS PRESTADOS - INDENIZAÇÃO - A mulher que manteve união estável durante 13 anos tem direito, quando do rompimento dessa relação, de ser indenizada pelos serviços prestados. (STJ - REsp 97.811-RJ - 4ª T - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 14.10.96). 

CONCUBINATO - Sociedade de fato. Partilha de bens. Não se exige morada comum à tipificação do concubinato, bastando relacionamento material e afetivo prolongado, notório e em caráter de fidelidade recíproca. Requisitos comprovados. Partilha de todos os bens adquiridos durante o período de vigência do concubinato, com direito à meação à autora. CF/88, art. 226, § 3º. (TJRS - Ac. 592.094.171 - 7ª C. - Rel. Des. Alceu Binato de Moraes - J. 04.11.92) (RJ 188/96) 

CONCUBINATO - SOCIEDADE DE FATO - PARTILHA DE BENS - Não comprovando a mulher que contribuiu com o seu trabalho para a aquisição dos bens do companheiro, e sua pretensão de partilhá-los há de ser indeferida. O simples concubinato não gera direito à meação de bens e o direito à parte desse patrimônio reclama prova conclusiva da efetiva participação do concubino pleiteante na formação do acervo dito comum. (TJDF - EIAC 35.307 - DF (Reg. Ac. 91.469) - 2ª C - Rel. Des. Valtênio M. Cardoso - DJU 26.02.97). 

APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO ESTÁVEL PARALELA A OUTRA UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. O anterior reconhecimento judicial de união estável entre o falecido e outra companheira, não impede o reconhecimento da união estável entre ele e autora, paralela àquela, porque o Direito de Família moderno não pode negar a existência de uma relação de afeto que também se revestiu do mesmo caráter de entidade familiar. Preenchidos os requisitos elencados no art. 1.723 do CC, procede a ação, deferindo-se à autora o direito de perceber 50% dos valores recebido a título de pensão por morte pela outra companheira. 2) RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS E EXTRAPATRIMONIAIS. Descabe a cumulação de ação declaratória com ação indenizatória, mormente considerando-se que o alegado conluio, lesão e má-fé dos réus na outra ação de união estável já julgada deve ser deduzido em sede própria. Apelação parcialmente provida. (Apelação Cível Nº 70012696068, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Ataídes Siqueira Trindade, Julgado em 06/10/2005) 

APELAÇÃO. UNIÃO DÚPLICE. UNIÃO ESTÁVEL. PROVA. MEAÇÃO. "TRIAÇÃO". SUCESSÃO. PROVA DO PERÍODO DE UNIÃO E UNIÃO DÚPLICE A prova dos autos é robusta e firme a demonstrar a existência de união entre a autora e o de cujus em período concomitante a outra união estável também vivida pelo de cujus. Reconhecimento de união dúplice. Precedentes jurisprudenciais. MEAÇÃO (TRIAÇÃO) Os bens adquiridos na constância da união dúplice são partilhados entre as companheiras e o de cujus. Meação que se transmuda em “triação”, pela duplicidade de uniões. DERAM PROVIMENTO À APELAÇÃO. POR MAIORIA. (Apelação Cível Nº 70011258605, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 25/08/2005). 

UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. DUPLICIDADE DE CÉLULAS FAMILIARES. O Judiciário não pode se esquivar de tutelar as relações baseadas no afeto, inobstante as formalidades muitas vezes impingidas pela sociedade para que uma união seja "digna" de reconhecimento judicial. Dessa forma, havendo duplicidade de uniões estáveis, cabível a partição do patrimônio amealhado na concomitância das duas relações. Negado provimento ao apelo. (Apelação Cível Nº 70010787398, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 27/04/2005). 

CONCUBINATO. SOCIEDADE DE FATO. DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. Segundo entendimento pretoriano, "a sociedade de fato entre concubinos é, para as conseqüências jurídicas que lhe decorram das relações obrigacionais, irrelevante o casamento de qualquer deles, sobretudo, porque a censurabilidade do adultério não pode justificar que se locuplete com o esforço alheio, exatamente aquele que o pratica." Recurso não conhecido. (STJ – REsp 229.069/SP – 4ª T. – Rel. Min. Fernando Gonçalves – j. 26/4/2005). 

CONCUBINATO. RELAÇÃO EXTRACONJUGAL MANTIDA POR LONGOS ANOS. VIDA EM COMUM CONFIGURADA AINDA QUE NÃO EXCLUSIVEMENTE. INDENIZAÇÃO SERVIÇOS DOMÉSTICOS. Pacífica é a orientação das Turmas da 2ª Seção do STJ no sentido de indenizar os serviços domésticos prestados pela concubina ao companheiro durante o período da relação, direito que não é esvaziado pela circunstância de ser o concubino casado, se possível, como no caso, identificar a existência de dupla vida em comum, com a esposa e companheira, por período superior a trinta anos. Pensão devida durante o período do concubinato até o óbito do concubino . (STJ – REsp 303.604/SP – 4ª T. – Rel. Min. Aldir Passarinho Junior – DJU 23/6/2003). 
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